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DECRETO Nº 137/2025 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhorita PAOLA FERREIRA DE ARAÚJO para o 

exercício do cargo em comissão “CHEFE DO SETOR DE ENDEMIAS”, simbologia CC-3, conforme a 

Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e alterações, com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 05 de 

agosto do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos quatro dias 

do mês de agosto de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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